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TERMO DE REFERENCIA 

ESTIMATIVA DA DESPESA / PESQUISA DE PREÇO 

(Art. 23, § 1º, inciso IV, Lei Federal n. 14.133, de 2021) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

DISPENSA Nº 013/2026 

SISTEMA REGISTRO PREÇO Nº 006/2026 

 

1. SETOR REQUISITANTE  

 

Departamento Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais 

 

1.1. Responsável: Hilton de Freitas Paiva 

         Cargo: Diretor Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais 

 

2. OBJETO 

 

2.1. DISPENSA COM REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

INSUMOS AGRÍCOLAS PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO. 

 

2.2.1 AS PROPOSTAS PODERÃO SER ENCAMINHADAS POR E-MAIL INSTITUCIONAL OU MEDIANTE PROTOCOLO PRESENCIAL JUNTO 

À SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, OBSERVANDO OS PRAZOS ESTABELECIDOS ABAIXO: 

 

• INÍCIO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 11 DE FEVEREIRO DE 2025, ÀS 08H00MIN; 

• TÉRMINO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 13 DE FEVEREIRO DE 2025, ÀS 17H00MIN. 

 

OBS: CONCOMITANTEMENTE À APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, A EMPRESA DEVERÁ ENCAMINHAR/PROTOCOLAR A 

DOCUMENTAÇÃO PREVISTA NO ITEM 13 E EM SEUS RESPECTIVOS SUBITENS, SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

3.1. Os bens/serviços ora pretendidos e considerados comuns de acordo com o Art. 6, inciso “XIII”, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

“Art. 6, Inciso XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

 

4. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

4.1. É dispensável a licitação: 

 

“Art. 75, inciso II (Dispensa): 

 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos), no caso de outros serviços e compras;” (Decreto nº 12.807 de 29 de dezembro de 2025.) 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇO REFERENCIAL 

 

ITEM CÓD QTD. UNIDADE DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO DE 

REFERÊNCIA 

R$ 

VALOR TOTAL 

DE 

REFERÊNCIA R$ 

1 42.035 Galão 20 

HERBICIDA SISTÊMICO PRÉ-EMERGENTE: 

Ingrediente Ativo: Piroxasulfona 500 g/L. Formulação: 

Suspensão Concentrada (SC). Registro MAPA e ficha 

técnica. Características Técnicas: Ingrediente Ativo: 

Piroxasulfona ou outro equivalente com o mesmo 

mecanismo de ação. Concentração do Ingrediente 

Ativo: 500 g/L. Formulação: Suspensão Concentrada 

(SC). Grupo Químico: Isoxazolina ou equivalente. 

Modo de Ação: Inibidor da biossíntese de ácidos graxos 

essenciais ao desenvolvimento celular das plantas 

daninhas; Modo de Aplicação: Préemergente (antes do 

surgimento das plantas daninhas), via pulverização 

terrestre. Ação: Sistêmica, com efeito residual 

prolongado no solo. Alta Seletividade. Embalagem: 

galão não inferior a 20 (vinte) litros. 

R$ 1.206,00 R$ 24.120,00 

2 42.036 Galão 10 

ÓLEO MINERAL ADJUVANTE AGRÍCOLA 

20LTS: *99,5% de óleo mineral *separação inteligente 

*rns > 98% (resíduo não sulfonado) *não causa 

fitotoxidez *forma um filme em cima do tecido da folha 

*possui ph próximo à neutralidade, não interferindo na 

solução da calda de aplicação. Registro MAPA. Ficha 

técnica; rótulo/bula. 

R$ 360,00 R$ 3.600,00 

3 42.037 Galão 20 

HERBICIDA A BASE GLIFOSATO: Galão não 

inferior a 20 litros, com as seguintes especificações: - 

Sal de Isopropilamina de N- (phosphonomethyl) 

R$ 632,50 R$ 12.650,00 
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* Fundamentado Art. 23 § 1º 

 

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os pre ços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 

preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não.” 

 

5.1. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Termo de Referência e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

5.2. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

 

5.2.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

5.2.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

5.2.3. Conter valor unitário e total do item; 

 

5.2.4. Fabricante, Marca e Modelo; 

 

5.2.5. Conter a descrição do objeto de acordo com a descrição do termo de referência; 

 

5.2.6. Conter os dados de contato atualizados do licitante, com e-mail, telefone e endereço.  

 

5.3. Para a presente licitação será exigida para fins de aferição da qualidade, desempenho e produtividade da compatibilidade do item ofertado, o que segue: 

 

5.3.1 Junto da proposta deverá ser apresentado Catálogo e/ou ficha técnica: 

 

5.3.1.1. A licitante deverá apresentar Catálogo Técnico, emitido pelo fabricante, em arquivo digital do site do próprio fabricante.   

 

5.3.1.2. A apresentação do exigido acima deverá ocorrer juntamente com a proposta final do licitante declaro vencedor, em conformidade  com o disposto no item 

5.2. do termo de referência.  

 

5.3.1.3. Os catálogos e as fichas técnicas serão utilizados para conferência de todas as características exigidas para o item e comprovação dos requisitos técnicos do 

objeto, devendo conter no mínimo as especificações constantes na Descrição Detalhada do Item (anexo deste termo de referência);  

 

5.3.1.4. Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa sem rasuras ou emendas, contendo todas as características do produto 

ofertado, com ilustrações/fotos do equipamento, cores disponíveis, desenho industrial discriminando as dimensões, peso, marca, modelo e especificações técnicas;  

 

5.3.1.5. Catálogos de Internet somente serão considerados válidos, desde que este possibilite a averiguação completa da descrição do objeto e conste a origem do 

site oficial do fabricante e que informe a “FONTE” (Exemplo: endereço completo http://www.fabricantex.com/produtox) do respectivo documento, possibilitando a 

comprovação da autenticidade do documento proposto; 

 

5.3.1.6. Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original do catálogo ofertado, exceto quando  referidas modificações 

tiverem concordância expressa do fabricante; 

 

5.3.1.7. No caso de catálogo com diversos modelos, a proponente deverá identificar qual a marca/modelo em que estará concorrendo na licitação; 

 

5.3.1.8. A não apresentação do catalogo e/ou ficha técnica junto com a proposta final do licitante declaro vencedor poderá ocorrer a Inabilitação para o item. 

 

5.3.1.9. Poderá o Município, caso houver necessidade de se constatar a veracidade das informações, fazer consulta direta no site da fabricante. 

 

glycine, com 480g/L (48,0 % m/v); - Equivalente ácido 

de N- (phosphonomethyl) glycine, com 356 g/L (35,6 

% m/v); - Classe: Herbicida não seletivo, de ação 

sistêmica, do grupo químico glicina substituída; - Tipo 

de formulação: Concentrado solúvel (SL); Serão 

utilizados para controle de ervas classificadas como 

daninhas, localizadas em canteiros de estradas rurais. 

Registro MAPA. Rótulo e bula: Confirme que a 

concentração do ingrediente ativo (480 g/L) e o tipo de 

formulação (SL) estão claramente indicados no 

rótulo/bula. 

4 42.038 Unidade 500 

HERBICIDA PÓS-EMERGENTE: Sistêmico, 

seletivo à base de METSULFUROMMETÍLICO, ou 

equivalente com concentração mínima que proporcione 

eficácia comparável à prática agrícola recomendada 

para o controle de plantas daninhas como Angiquinho, 

Picão-Preto, Losna-branca, Nabo, Rubim, Picão-

branco, Beldorega, Guanxuma, Trapoeraba, Gervão-

branco – embalagem não inferior 10g. Documentação 

mínima: Apresentação de bula, ficha técnica e 

comprovante de registro MAPA. 

R$ 17,90 R$ 8.950,00 
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5.3.3. A análise dos catálogos/fichas técnicas será feita por servidor responsável pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais pela requisição dos 

itens. 

 

6. JUSTIFICATIVAS 

 

6.1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

O problema a ser resolvido com a aquisição de insumos agrícolas para a manutenção das estradas rurais do município de Borda da Mata é fundamental para garantir 

a segurança da população, o tráfego adequado de veículos e o escoamento da produção agrícola. Essas vias também são essenciais para o transporte escolar e o 

acesso a serviços públicos nas áreas rurais e garantir a segurança dos turistas e peregrinos que utilizam vias rurais nas rotas religiosas dos caminhos da fé. 

 

Para assegurar a conservação e a funcionalidade dessas estradas, é necessária a aquisição de insumos agrícolas que serão util izados em diversas frentes de trabalho. 

Entre as principais finalidades estão o controle da vegetação invasora nas margens das vias, a prevenção do surgimento de novas plantas daninhas. 

 

Também estão previstas ações de controle de pragas que possam comprometer a vegetação de proteção ou causar transtornos à população nas vias rurais. 

 

A aplicação dos insumos será feita de forma controlada, respeitando todas as normas ambientais e de segurança. Dessa forma, a  aquisição é essencial para garantir a 

qualidade da infraestrutura rural, promovendo a mobilidade, o bem-estar da população e o desenvolvimento local. 

 

Portanto, a aquisição por meio de uma licitação é uma solução viável e eficaz para resolver o problema municipal em Borda da Mata. 

 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

7.1. O prazo para a entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis após apresentação da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor requisitante, no seguinte 

endereço:  

 

7.1.1.  Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Eduardo Amaral, n° 579, bairro Centro, Borda da Mata - MG, no horário das 08:00 às 17:00 

horas de segunda a sexta-feira (exceto feriados); 

 

7.1.2. Os produtos deverão ser armazenados, transportados e entregues em conformidade com as normas técnicas, ambientais e de segurança vigentes, especialmente 

aquelas expedidas pelos órgãos reguladores competentes. 

 

7.1.3. O descarregamento dos matérias ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de obra necessária; 

 

7.1.4. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da licitação. 

 

7.1.5. Os produtos a serem entregues deverão ter validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de recebimento; 

 

7.2. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato de por 

servidor responsável pela Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Rurais pela requisição dos itens., para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 

7.3. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.4. Os fornecimentos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade do equipamento 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

 

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

8.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, modelo e fabricante; 

 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossib ilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços; 

 

8.1.7 Obriga-se a proponente vencedora a listar as descrições do(s) produto(s) antes da emissão da nota fiscal. 

 

8.1.8. A contratada se obriga a cumprir todos os prazos e obrigações fixadas no Termo de Referência. 
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8.1.9. Responsabilizar-se pelo frete de entrega dos produtos, cuidado ao transportar os produtos tal exigência deverá ser observada no momento do transporte. 

 

8.1.10. O fornecedor deve cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos no Termo de Referência, garantindo o abastecimento contínuo dos produtos e 

evitando qualquer interrupção no fornecimento. 

 

8.1.11.Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.  

 

8.1.12. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 

rendimento, durabilidade e praticidade.  

 

8.1.13. As embalagens e rótulos dos produtos deverão estar íntegros, lacrados e em conformidade com a legislação vigente, devendo con ter, de forma legível, no 

mínimo, a data de fabricação, prazo de validade, número do lote e demais informações exigidas pelos órgãos competentes. 

 

9. FONTES CONSULTADAS  

 

9.1. As pesquisas de preço realizadas foram consultadas com empresas do ramo. 

 

10. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA FORMAÇÃO DO PREÇO DE REFERÊNCIA  

10.1.  Menor Preço por Item. 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

 

11.1. O custo estimado da contratação é de R$ 49.320,00 (quarenta e nove mil trezentos e vinte reais). 

 

11.2. Certifico que a pesquisa de preço foi realizada nos termos das normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21, em especial artigo 23, Parágrafo 1º, Incisos I, 

II e III, adotados de forma combinada.  

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

12.1. Abaixo relacionados: 

 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 

470 020501 15.452.0020.2039 339030 MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, CEMITERIO, PRAÇAS  E JARDINS 

 

13. FORMAS E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

13.2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

 

13.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

13.2.1.1. Habilitação jurídica (Art.62, Inciso I): 

 

- Documento de identificação (RG ou Carteira de Motorista) 

 

- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

- Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

- No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 

- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

 

- No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

 

- No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764 de 1971; 

 

- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

- Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 

13.2.1.2. Regularidade fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68): 

 

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

 

- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

 

- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

- Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

- Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da respectiva sede. 

 

13.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69). 

 

- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

13.2.1.4. Qualificação Técnica. 

 

- Certificado de registro do produto ofertado no IBAMA, conforme Lei 7.802/1989; 

 

- Certificado de cadastro da licitante como comerciante de agrotóxicos, emitido pelo órgão estadual da sede da licitante proponente, conforme art. 4º de Decreto 

Federal 4074/2002; 

 

13.2.1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste  Aviso de Contratação 

Direta – Termo de Referência e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação. 

 

13.2.1.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta- Termo de Referência.  

 

13.2.1.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  

 

13.2.1.8. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do obje to e homologação do 

procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. Será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

16.1. Nos termos do art. 25 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução das prestações de serviços, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do registro de preços, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

 

17.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto da Dispensa por Registro 

de Preços. 

 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

17.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no  prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 

17.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 

17.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

17.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à contratada a ampla defesa.  

 

17.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da ata de registro de preços, caso a 

contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

17.11.1. Será rescindido a ata de registro de preços em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

17.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

17.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

 

18.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços; 

 

18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/ata de registro de preços que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

 

18.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/ata de registro de preços; 

 

18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

18.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

18.1.6. não celebrar o contrato/ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

 

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato/ata de registro 

de preços; 

 

18.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ata de registro de preços; 

 

18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato/ata de registro de preços, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 

18.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 

18.2.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 

18.2.3. Multa compensatória de 15 % (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

 

18.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

18.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

 

18.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

 

18.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

no subitem 12.1 deste Termo de Referência. 

 

18.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 

18.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.5, 18.2.6 e 18.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

18.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 

 

18.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

 

18.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 

18.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021 e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

18.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

 

18.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração  de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

 

18.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

18.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

19. DA ASSINATURA DIGITAL 

 

19.1. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos do §2º do artigo 12 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

19.2. Caracterizam uma assinatura digital plenamente válida:  

 

19.2.1. Ser dotada de elementos que permitam sua validação (Ex.: QR Code ou outro código de verificação). 

 

19.2.2. Assinatura pelo GOV.BR.  

 

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

20.1. Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

 

20.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 

no processo de licitação ou na execução do contrato;  

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;  

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 

órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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21. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

21.1. O termo de Ata de Registro de Preço será formalizado com o autor da proposta de menor preço, conforme a minuta anexa I, cujo prazo de vigência será de 12 

(doze) meses, a contar da publicação do mesmo no PNCP, podendo ser renovado em conformidade com o Art. 107 Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, se necessário, 

conforme Anexo I. 

 

 

Borda da Mata/MG, 09 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Marco Antonio Rocha Villibor 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2025 

DISPENSA Nº 013/2026 

SISTEMA REGISTRO PREÇO Nº 006/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA E A EMPRESA ______ 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 17.912.023/0001-

75, com sede à Praça Antônio Megale, nº 86, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Diretor da Secretaria Municipal de Obras Públicas, serviço Urbano e 

Rural , Sr. Hilton de Freitas Paiva, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa ________, inscrita no CNPJ sob o nº ______, sita à ______, nº _____, Bairro _____, na cidade de _________, CEP _____, neste ato representada por 

_______, portador (a) do CPF sob o nº ______ e RG nº ________ - EXPEDIDOR/UF, doravante denominada simplesmente EMPRESA REGISTRADA, têm entre 

si justo e acertado a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento na Lei 14.133/21 e suas alterações e em decorrência do Processo Licitatório nº 

035/2026, DISPENSA Nº 013/2026 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

DE INSUMOS AGRÍCOLAS PARA MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO, conforme termo de referência , que é parte integrante 

desta Ata, assim como proposta vencedora independente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas da proposta são as que seguem: 

 

ITEM CÓD QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

3.2. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal. 

3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

3.5. Comunicar à Contratante, em prazo hábil que antecede a entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

3.6. Manter, durante toda a execução do registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

3.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao Contratante.  

3.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

4.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da lei. 

 

4.2. A Prefeitura Municipal de Borda da Mata (MG) não se obriga a adquirir o objeto licitado exclusivamente pela Dispensa de Registro de Preços, podendo cancelá-

lo ou promover licitação específica, quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba recurso por parte da detentora 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos de 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no edital e no artigo 124 Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

6.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos  fornecedores, observadas as 

disposições contidas na legislação. 

 

6.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles 

registrados na ata. 

 

6.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

6.5. Para os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro será obrigatório o cumprimento conforme segue: 

 

a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época da licitação e as atuais acompanhadas dos novos preços a 

serem praticados, devendo respeitar o teto da margem de lucro da época da licitação.  

 

b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do Reequilíbrio por parte da Prefeitura. 

 

c) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo aplicável ao saldo restante a partir da data do deferimento do 

pedido com a sua respectiva publicação.  

d) As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no preço, sendo de responsabi lidade da licitante solicitar o 

reequilíbrio econômico e financeiro a partir do momento em que tiver direito e não aguardar a emissão de pedidos por parte da prefeitura para solicitá-lo. 

 

e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser entregues no preço 

original.  

 

f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados no setor de licitações ou encaminhados por e-mail do setor da Prefeitura Municipal de 

Borda da Mata (MG). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência, na Lei 14.133/2021 e Decreto 

Municipal nº 4.815/2023. 

 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente.  
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade. 

 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

 

8.1. Incumbirá ao MUNICÍPIO divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 

 

9.1. As condições gerais da prestação de serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

9.2. Fica eleito o foro da Comarca de Borda da Mata, Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal nº 4.815/2023, a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações, e demais normas aplicáveis. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Borda da Mata, __ de __________ de 2026. 

 

 

 

____________________________ 

Hilton de Freitas Paiva 

Diretor da Secretaria Municipal de Obras Públicas, serviço Urbano e 

Rural 

 

 

 

 

____________________________ 

Representante 

Razão Social da Empresa 

____________________________ 

TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 

CPF: __________________________ 

____________________________ 

TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 

CPF: __________________________ 
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